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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.330-A, DE 2005 

(Do Sr. Sandes Júnior) 
 

Altera  a  Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o  
arquivamento de auto de infração; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes,  pela aprovação deste e pela rejeição do de nº  
7.159/06, apensado (relator: DEP. MAURO LOPES). 
 

 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: PL 7.159/06 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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                                  O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta Lei altera a redação do inciso II do parágrafo único 

do art. 281 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

para dispor sobre o arquivamento do auto de infração na hipótese de o proprietário 

não ser notificado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da ocorrência da 

infração. 

Art. 2º O inciso II do parágrafo único do art. 281 do Código de 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 281. ..................................................... 

Parágrafo único. ......................................... 

II - Se, no prazo máximo de trinta dias, a contar 
da data da ocorrência da infração de trânsito, o 
proprietário do veículo não for legalmente notificado.(NR)” 

 
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Desde a entrada em vigor do Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) temos observado, por meio de dados estatísticos e notícias veiculadas pela 

imprensa em geral, que o motorista brasileiro está mais precavido na hora de 

conduzir o seu veículo pelas vias urbanas ou rodovias. Isso ocorre face às normas 

mais severas, que imputam multas com valores expressivos aos infratores de 

trânsito, os quais podem ser, até mesmo, enquadrados em crime de trânsito. 

Por outro lado, observamos que o CTB também estabelece 

obrigações para o Poder Público responsável pela gestão do trânsito, objetivando 

resgatar a importância da probidade administrativa. Com isso, pretende-se evitar que 

sejam perpetrados desmandos, geralmente em detrimento do motorista, como 

notificações de infrações inexistentes e, até mesmo, a demora no encaminhamento 

da notificação de trânsito que, às vezes, podem demorar até 120 dias chegar à 

residência do proprietário. 

Em uma análise sobre o tema, constatamos que o art. 281 do 

Código de Trânsito Brasileiro versa sobre o julgamento da autoridade de trânsito 

acerca da consistência do auto de infração, ou seja, se o mesmo está correto ou 
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não, para que se possa aplicar a penalidade cabível. O parágrafo único do referido 

dispositivo determina que o auto de infração deve ser arquivado caso a autoridade 

de trânsito venha a julgá-lo inconsistente ou irregular, ou ainda se no prazo máximo 

de trinta dias não for expedida a notificação da autuação. 

Assim, se a autuação estiver revestida de vícios, estes poderão 

ser identificados pela autoridade de trânsito, por ocasião do exame do auto de 

infração, antes de encaminhar a notificação ao proprietário do veículo. Entretanto, 

não se pode ignorar a possibilidade de a autuação ser expedida mas não chegar ao 

destino, isto é, não chegar às mãos do proprietário. Dessa forma, sugerimos que, se 

no prazo máximo de trinta dias a contar da data da ocorrência da infração de 

trânsito, o proprietário do veículo não for legalmente notificado, o auto de infração 

deve ser arquivado. 

Com esta alteração, entendemos que se fará justiça, evitando 

que os proprietários de veículos venham a ser notificados sobre o cometimento de 

infrações muito tempo depois da ocorrência. Deve-se ter em mente que o atraso 

pode prejudicar a interposição de recurso, visto que, passados alguns meses, o 

proprietário pode não se lembrar de detalhes circunstanciais importantes para sua 

defesa, se for o caso. 

Pelo exposto, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2005. 

 
Deputado SANDES JUNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N.º 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

................................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO XVIII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

 

................................................................................................................................................ 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades  

 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível. 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente: 

I - se considerado inconsistente ou irregular; 

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

 

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 

veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que 

assegure a ciência da imposição da penalidade. 

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo será considerada válida para todos os efeitos. 

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 

ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, 

no caso de multa. 

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela 

de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, 

responsável pelo seu pagamento. 

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação 

de recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data 

da notificação da penalidade. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior 

será a data para o recolhimento de seu valor. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................................  

PROJETO DE LEI N.º 7.159, DE 2006 
(Do Sr. Ary Kara) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o arquivamento do auto de 
infração.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6330/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso II do art. 281 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 281. .................................................................. 
............................................................................................. 

II – se, no prazo máximo de trinta dias, a contar da data 
da ocorrência da infração de trânsito, o proprietário do veículo 

não for legalmente notificado. (NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, alterou diversos 

pontos do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, com o objetivo de aperfeiçoar o texto 

recém-editado. Entre os pontos modificados, encontra-se o inciso II do art. 281, onde 

foi reduzido de sessenta para trinta dias, o prazo para que o auto de infração seja 

expedido, após o qual deverá ser arquivado e seu registro julgado insubsistente. 

Ocorre que, em nosso entendimento, o principal problema do 

dispositivo não foi sanado, que é a referência à simples expedição da notificação de 

infração, ignorando o princípio assentado no Direito de que o prazo para defesa ou 

cumprimento de uma obrigação deverá contar somente a partir do conhecimento, 

por parte do autuado, da ordem ou ato emanado pela autoridade. 

Imaginem, por exemplo, que o serviço postal extravie a 

notificação enviada ao proprietário de um veículo, que tomará conhecimento da 

infração apenas no ano seguinte, quando da realização do novo licenciamento. 

Nesse caso, é enorme a possibilidade de o proprietário não reunir mais os 

argumentos necessários para apresentação de uma defesa satisfatória, tanto por 
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razões óbvias de memória, quanto por possíveis alterações ocorridas na via nesse 

período. 

É importante lembrar que, nas situações em que a culpa da 

não notificação for do proprietário do veículo, como no caso de desatualização do 

endereço, a notificação será considerada válida para todos os efeitos, nos termos do 

§ 1º do art. 282 do CTB. 

Também merece destaque o fato de que, quando for colhida 

no auto de infração a assinatura do condutor, o auto valerá como notificação desde 

que a infração seja de responsabilidade do condutor, ou de responsabilidade do 

proprietário e este estiver conduzindo o veículo, na forma do inciso VI do art. 280 do 

CTB, combinado com o § 5º do art. 2º da Resolução nº 149, do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN. 

Desse modo, estando resguardadas as prerrogativas da 

autoridade de trânsito em aplicar as penalidades previstas no CTB, apresentamos a 

presente proposta, que garante ao proprietário o direito de ser notificado, na forma 

legal, pelas infrações cometidas com seu veículo, dentro do prazo previsto no 

Código de Trânsito. Cabe destacar que esta notificação poderá ocorrer por meio de 

correspondência registrada com aviso de recebimento – AR, ou outros meios 

juridicamente aceitos. 

Pelo exposto, esperamos contar com o apoio dos ilustres 

Deputados para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 31 de  MAIO de 2006. 

Deputado ARY KARA 

PTB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI N.º 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVIII  

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

 

Seção I  
Da Autuação 

 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará: 

I - tipificação da infração; 

II - local, data e hora do cometimento da infração; 

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação; 

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível; 

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração; 

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN. 

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, 

além dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte. 

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência. 

 

Seção II 
Do Julgamento das Autuações e Penalidades  

 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível. 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente: 

I - se considerado inconsistente ou irregular; 

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 
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Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 

veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que 

assegure a ciência da imposição da penalidade. 

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo será considerada válida para todos os efeitos. 

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 

ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, 

no caso de multa. 

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela 

de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, 

responsável pelo seu pagamento. 

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação 

de recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data 

da notificação da penalidade. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998 . 

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior 

será a data para o recolhimento de seu valor. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998 . 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre legislação de trânsito e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 10, 14, 108, 111, 148, 155, 159, 269 e 282, da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, passam a vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos: 

 

" Art. 10................................................................................................. 

........................................................................................................................

XII - um representante do Ministério da Saúde." 

 

" Art. 14................................................................................................. 

..........................................................................................................................

...  

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de reavaliação 

dos exames, junta especial de saúde para examinar os candidatos à 

habilitação para conduzir veículos automotores. " 
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" Art. 108................................................................................................... 

Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá exceder a doze 

meses, prazo a partir do qual a autoridade pública responsável deverá 

implantar o serviço regular de transporte coletivo de passageiros, em 

conformidade com a legislação pertinente e com os dispositivos deste 

Código." 

 

" Art. 111.................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, painéis decorativos 

ou pinturas, quando comprometer a segurança do veículo, na forma de 

regulamentação do CONTRAN. " 
 

" Art. 148...................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas 

Forças Armadas ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, 

respectivamente, da prestação do exame de aptidão física e mental. " 
 

 

" Art. 155.................................................................................................... 

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, 

de acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos 

exames de aptidão física, mental, de primeiros socorros e sobre legislação 

de trânsito." 

" Art. 159..................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao 

prazo de vigência do exame de aptidão física e mental.  

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para 

revalidação do exame de aptidão física e mental, ressalvados os casos 

especiais previstos nesta Lei. " 

 

" Art. 269..................................................................................................... 

................................................................................  

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática 

de primeiros socorros e de direção veicular. " 
 

 

" Art. 282.................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para 

apresentação de recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior 

a trinta dias contados da data da notificação da penalidade.  
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§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo 

anterior será a data para o recolhimento de seu valor. " 

 

Art. 2º. O art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 2º, 3º e 4º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  
 

" Art. 147.................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada 

cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e 

cinco anos de idade, no local de residência ou domicílio do examinado.  

§ 3º O exame previsto no parágrafo anterior, quando referente à primeira 

habilitação, incluirá a avaliação psicológica preliminar e complementar ao 

referido exame.  

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de 

progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o 

veículo, o prazo previsto no § 2º poderá ser diminuído por proposta do 

perito examinador. " 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 149, DE 19 DE SETEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre uniformização do 
procedimento administrativo da lavratura 
do auto de infração, da expedição da 
Notificação da Autuação e da Notificação 
da Penalidade de multa e de advertência 
por infrações de responsabilidade do 
proprietário e do condutor do veiculo e da 
identificação do condutor infrator.  

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto n.° 
4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de 
Transito – SNT, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas complementares 
de uniformização do procedimento administrativo utilizado pelos órgãos e entidades 
de trânsito de um sistema integrado; 
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CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o procedimento relativo à 

expedição da Notificação da Autuação e da Notificação da Penalidade de multa e de 

advertência por infrações de responsabilidade do proprietário e do condutor do veiculo, 
 

RESOLVE: 

 

  

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1°. Estabelecer procedimento para a expedição da Notificação da 
Autuação e da Notificação da Penalidade de advertência e de multa pelo 
cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário e do condutor de 
veículo registrado em território nacional. 

 

Art. 2°.  Constatada infração pela autoridade de trânsito ou por seus 
agentes, ou ainda comprovada sua ocorrência por equipamento audiovisual, 
aparelho eletrônico ou por meio hábil regulamentado pelo CONTRAN, será lavrado o 
Auto de Infração de Trânsito que deverá conter os dados mínimos definidos pelo art. 
280 do CTB e em regulamentação específica. 

 § 1°. O Auto de Infração de que trata o caput deste artigo poderá ser lavrado pela 

autoridade de trânsito ou por seu agente: 

I – por anotação em documento próprio; 

II – por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a equipamento de 

detecção de infração regulamentado pelo CONTRAN, atendido o procedimento que será 

definido pelo órgão máximo executivo de trânsito da União; 

III – por registro em sistema eletrônico de processamento de dados 
quando a infração for comprovada por equipamento de detecção provido de 
registrador de imagem, regulamentado pelo CONTRAN. 

§ 2°. O órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir o Auto de Infração 

elaborado nas formas previstas nos incisos II e III do parágrafo anterior para que seja aplicada 

a penalidade, porém, quando impresso, deverá conter os dados mínimos definidos no art. 280 

do CTB e em regulamentação específica. 

§ 3º. A comprovação da infração referida no inciso III do § 1° deverá ter a sua  

análise referendada por agente da autoridade de trânsito que será responsável pela autuação e 

fará constar o seu número de identificação no auto de infração . 

§ 4º. Sempre que possível o condutor será identificado no ato da 
autuação. 

§ 5º. O Auto de Infração valerá como notificação da autuação quando colhida a 

assinatura do condutor e: 

I – a infração for de responsabilidade do condutor; 

II - a infração for de responsabilidade do proprietário e este estiver conduzindo o 

veículo. 
 

II – DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
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Art. 3º. À exceção do disposto no § 5º do artigo anterior, após a verificação da 

regularidade do Auto de Infração, a autoridade de trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da data do cometimento da infração, a Notificação da Autuação dirigida 

ao proprietário do veículo, na qual deverão constar, no mínimo, os dados definidos no art. 280 

do CTB e em regulamentação específica. 

§ 1º. Quando utilizada a remessa postal, a expedição se caracterizará pela entrega 

da Notificação da Autuação pelo órgão ou entidade de trânsito à empresa responsável por seu 

envio. 

§ 2º. Da Notificação da Autuação constará a data do término do prazo 
para a apresentação da Defesa da Autuação pelo proprietário do veículo ou pelo 
condutor infrator devidamente identificado, que não será inferior a 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data da notificação da autuação. 

§ 3º. A notificação da autuação, nos termos do § 4º do artigo anterior, não exime o 

órgão ou entidade de trânsito da expedição de aviso informando ao proprietário do veículo os 

dados da autuação e do condutor identificado. 

§ 4º. Nos casos dos veículos registrados em nome de missões 
diplomáticas, repartições consulares de carreira ou representações de organismos 
internacionais e de seus integrantes, a Notificação da Autuação deverá ser remetida 
ao Ministério das Relações Exteriores, para as providências cabíveis, passando a 
correr os prazos a partir do seu conhecimento pelo proprietário do veículo. 
 

Art. 4º. Quando o veículo estiver registrado em nome de sociedade de 

arrendamento mercantil, o órgão ou entidade de trânsito deverá encaminhar a Notificação da 

Autuação diretamente ao arrendatário, que para os fins desta Resolução, equipara-se ao 

proprietário do veículo, cabendo-lhe a identificação do condutor infrator, quando não for o 

responsável pela infração. 

Parágrafo único. A arrendadora deverá fornecer ao órgão ou entidade executivo de 

trânsito responsável pelo registro do veículo, todos os dados necessários à identificação do 

arrendatário, quando da celebração do respectivo contrato de arrendamento mercantil, sob 

pena de arcar com a responsabilidade pelo cometimento da infração, além da multa prevista 

no § 8º do art. 257 do CTB. 
 

III – DO FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR 

 

Art. 5º. Sendo a infração de responsabilidade do condutor, quando este não for 

identificado no ato do cometimento da infração, deverá fazer parte da Notificação da 

Autuação o Formulário de Identificação do Condutor Infrator contendo, no mínimo: 
 

I. identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; 

II. campos para o preenchimento da identificação do condutor infrator: 
nome, números do registro do documento de habilitação, de identificação e do CPF; 

III. campo para preenchimento da data da identificação do condutor infrator; 

IV. campo para a assinatura do proprietário do veículo; 

V. campo para a assinatura do condutor infrator; 

VI. placa do veículo e número do Auto de Infração; 
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VII data do término do prazo para a identificação do condutor infrator; 
VIII. esclarecimento das conseqüências da não identificação do condutor infrator; 

IX instrução para que o Formulário de Identificação do Condutor Infrator 
seja acompanhado de cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação, além de documento que comprove a assinatura do condutor infrator, quando esta 

não constar do referido documento; 

X. esclarecimento de que a identificação do condutor infrator só surtirá 
efeito se estiver corretamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia legível 
dos documentos relacionados no inciso IX; 

XI. endereço para onde o proprietário deve encaminhar o Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator; 

XII. esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas cível, administrativa e 

penal, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. 
 

Art. 6º. O Formulário de Identificação do Condutor Infrator só produzirá os 
efeitos legais se estiver corretamente preenchido, assinado e acompanhado de 
cópia legível dos documentos relacionados no artigo anterior. 

Parágrafo único. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, 

por ocasião da identificação, o proprietário deverá anexar ao Formulário de Identificação do 

Condutor Infrator, cópia de documento onde conste cláusula de responsabilidade por 

quaisquer infrações cometidas na condução do veículo, bem como pela pontuação delas 

decorrentes. 
 

 

IV – DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO 
 

 

Art. 7º. Não havendo a identificação do condutor infrator até o término do prazo 

fixado na Notificação da Autuação, o proprietário do veículo será considerado responsável 

pela infração cometida. 

 

Art. 8º. Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior e sendo o proprietário do 

veículo pessoa jurídica, será imposta multa, nos termos do § 8º do art. 257 do CTB, 

expedindo-se a notificação desta ao proprietário do veículo. 
 

 

V – DO JULGAMENTO DA AUTUAÇÃO E APLICAÇÃO DA PENALIDADE 
  

Art. 9º. Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do § 2º do Art. 3º desta 

Resolução, caberá à autoridade de trânsito apreciá-la. 

§ 1º. Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de Infração será cancelado, seu 

registro será arquivado e a autoridade de trânsito comunicará o fato ao proprietário do veículo. 

§ 2º. Em caso do não acolhimento da Defesa da Autuação ou de seu não exercício 

no prazo previsto, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade, expedindo a Notificação da 

Penalidade, da qual deverão constar, no mínimo, os dados definidos no art. 280 do CTB, o 

previsto em regulamentação específica e a comunicação do não acolhimento da defesa, 

quando for o caso. 
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§ 3º. A Notificação de Penalidade de multa deverá conter um campo para a 

autenticação eletrônica a ser regulamentado pelo órgão máximo executivo da União. 

§ 4º. A notificação de penalidade de multa imposta a condutor será encaminhada 

ao proprietário do veículo, responsável pelo seu pagamento, como estabelece o § 3º do art. 

282 do CTB. 

 

Art. 10. A autoridade de trânsito poderá socorrer-se de meios tecnológicos para 

julgar a consistência do auto e aplicar a penalidade cabível. 

 

Art. 11. Não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e 

transferência, nos arquivos do órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pelo 

registro do veículo, até que a penalidade seja aplicada. 
 

 

VI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS CONTRA A IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE 
 

Art. 12. Da imposição da penalidade caberá, ainda, recurso em 1ª e 2 ª Instâncias 

na forma dos art. 285 e seguintes do CTB. 

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas nos termos deste 

Código serão cadastradas no RENACH. 
 

 

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 13. Até que o órgão máximo executivo da União defina o procedimento do 

uso e o prazo para a adequação do talão eletrônico a que se refere o inciso II do § 1º do art. 2º 

desta Resolução, ficam convalidados os autos de infração já lavrados com esse equipamento e 

validados os que serão lavrados até o término do prazo fixado na regulamentação específica. 

 

Art.14. Os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários terão o prazo de 

até 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Resolução, para adequarem seus 

procedimentos. 

  

Art. 15. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial as Resoluções CONTRAN nºs 17/98, 59/98 e 72/98.  

 
AILTON BRASILIENSE PIRES 

Presidente 
 

RENATO ARAUJO JUNIOR 

Ministério da Ciência e Tecnologia – Titular 
 

TELMO HENRIQUE SIQUEIRA MEGALE 
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Ministério da Defesa – Suplente 

 

JUSCELINO CUNHA  

Ministério da Educação - Titular 

 

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

Ministério do Meio Ambiente - Suplente 

 

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES 
Ministério da Saúde - Suplente 

 

AFONSO GUIMARÃES NETO 

Ministério dos Transportes Titular 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 
I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe altera o inciso II do art. 281 do 

Código de Trânsito Brasileiro, para determinar que o auto de infração seja arquivado 

e seu registro julgado insubsistente se no prazo de trinta dias, contado da data de 

ocorrência da infração, o proprietário do veículo não for notificado. 

A este projeto foi apensado o PL nº 7.159/2006, de idêntico 

teor. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas aos 

projetos. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Justificando os projetos, os autores argumentam que embora 

uma notificação da autuação seja expedida no prazo máximo de trinta dias, como 

manda o Código de Trânsito Brasileiro, pode acontecer de ela extraviar-se e não 

chegar às mãos do proprietário do veículo, mesmo que este esteja com endereço 

residencial atualizado, junto ao órgão de trânsito.  

Ocorrendo tal hipótese, afirmam, fica prejudicado o direito de 

defesa contra ato administrativo praticado pela autoridade de trânsito, uma vez que 
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se perderia, por um lado, o prazo para se recorrer administrativamente contra a 

infração e, por outro, a memória dos fatos, prejudicando a defesa inclusive na esfera 

judicial. 

Assim, ambas propostas sugerem que o arquivamento do auto 

de infração vincule-se não ao prazo de expedição da notificação, mas ao prazo de 

seu recebimento pelo proprietário do veículo, contados trinta dias da autuação, o 

que faz sentido. 

Com efeito, se fizermos um paralelo com outros casos do 

Direito, em processos de execução cível ou fiscal, por exemplo, veremos que os 

prazos estipulados contam a partir da data em que o cidadão recebe a citação, e 

não do dia em que a autoridade expede a comunicação oficial. Essa forma foi 

adotada porque não há como se garantir a infalibilidade dos serviços postais ou dos 

oficiais de justiça, e o que mais importa, no caso, é que a pessoa citada tome ciência 

do fato. 

Não há como negar a coerência desse entendimento, pelo que 

deve segui-lo o procedimento correspondente do processo administrativo 

estabelecido  no Código de Trânsito Brasileiro. 

Diante do exposto, estamos de acordo com as propostas 

expressas em ambos os projetos de lei em pauta. Contudo, pelo fato de serem 

idênticas, apenas um deles deverá ser aprovado. Assim, somos pela aprovação do 

projeto principal, o PL nº 6.330/2005 e pela rejeição do projeto apenso, o PL nº 

7.159/2006.  

Sala da Comissão, em 20 de setembro  de 2007. 

 
Deputado MAURO LOPES  

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o  Projeto de Lei nº 6.330/05 e rejeitou o 
Projeto de Lei nº7.159/06, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Mauro Lopes. 
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 Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Carlos Alberto Leréia - Presidente, Roberto Rocha, Alexandre 
Silveira e Fátima Pelaes - Vice-Presidentes, Beto Albuquerque, Carlos Santana, 
Carlos Zarattini, Chico da Princesa, Ciro Pedrosa, Claudio Diaz, Davi Alves Silva 
Júnior, Devanir Ribeiro, Giovanni Queiroz, Gladson Cameli, Hugo Leal, Ilderlei 
Cordeiro, Lael Varella, Mauro Lopes, Moises Avelino, Olavo Calheiros, Ricardo 
Barros, Sandro Matos, Tadeu Filippelli, Vanderlei Macris, Wellington Roberto, 
Damião Feliciano, Jurandy Loureiro, Pedro Chaves e Rita Camata. 
 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2008. 
 
 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 
Presidente 

            

FIM DO DOCUMENTO 


